
REQUERIMENTO Nº             /2024

(Do Sr. MÁRCIO MARINHO)

Requer a realização de Sessão Solene 

no Plenário da Câmara dos Deputados, 

em homenagem ao dia Mundial da 

Optometria.

Senhor Presidente,

                       Requeremos a Vossa Excelência que, nos termos do art. 68 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja realizada Sessão Solene

em Homenagem ao dia Mundial da Optometria no dia 20 de março do corrente

ano.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 23 de março se comemora o Dia Mundial da Optometria, uma

iniciativa global que celebra as conquistas sociais e políticas quanto ao papel

fundamental da Optometria e dos profissionais optometristas no cuidado com a

saúde visual e ocular da população, especialmente por sua atuação na atenção

primária, em todo o mundo. 

O  Optometrista  é  o  profissional  preocupado  com  a  visão,  atua  na

correção e reabilitação do sistema visual  e eliminação da cegueira evitável,

melhorando  a  qualidade  de  vida  das  pessoas  e  reduzindo  a  desigualdade

social. 

O reconhecimento da importância da Optometria e a plena atuação do

profissional  optometrista  no  sistema  de  saúde  permite  efetivamente  o

cumprimento da garantia de assistência à saúde visual e ocular, universal e de

qualidade à população.

*C
D2

43
46

15
66

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Marinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243461566600

RE
Q

 n
.4

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
02

/2
02

4 
09

:2
0:

10
.6

87
 - 

M
es

a

RE
Q

 n
.4

8/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
02

/2
02

4 
09

:2
0:

10
.6

87
 - 

M
es

a



Portanto,  diante  da  relevância  dos  fatos  relacionados  acima,  nada  mais

oportuno do que a Câmara dos Deputados prestar homenagem, por meio de

sessão solene, ao dia Mundial da Optometria no dia 20 de março do corrente

ano.

                 

Sala das Sessões, em       de         de 2024. 

Deputado MARCIO MARINHO

(REPUBLICANOS/BA)
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